GOVERNO DE MATO GROSSO
SECRETARIA ESTADO DE CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVAGAO - SECITECI/MT

EDITAL N° 001/2025/ PRONATEC/SECITECI-MT

A SECRETARIA DE ESTADO DE CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuicbes legais, torna publico que, consoante os prazos
especificados no cronograma, serdo recebidas as inscricdbes de candidatos ao Processo
Seletivo Simplificado de Bolsistas, para atuarem no Programa Nacional de Acesso ao Ensino
Técnico e Emprego — PRONATEC, referente a Pactuacdo MEC/SECITECI, nas Linhas de
Fomento: Qualifica mais/Emprega Mais, Bio_economia na Amazonia Legal e Mulheres Mil,
para concessdo de Bolsa-Formacdo conforme procedimentos instituidos pelas normas
vigentes: Lei n°. 12.513, de 26 de outubro de 2011 e suas alteracBes, em conformidade com
a Resolucdo CD/FNDE n°. 23, de 28 de junho de 2012; com a Portaria N° 1.042, de 21 de
dezembro de 2021 e com a |.N n° 04/2022/SECITECI/PRONATEC-/MT, publicada em 07 de
novembro de 2022, alterada pela IN n°® 001/2023/SECITEC/PRONATEC, publicada em 22 de
dezembro de 2023, e Manual de Gestéo Bolsa-formacao, 2018 e Portaria MEC n° 1720/2019.

1 - DA ESPECIFICACAO

1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado visa selecionar candidatos para atuar como
bolsistas nas Escolas Técnicas Estaduais de Educagéo Profissional e Tecnolégica e nas
Unidades Remotas instaladas nos polos correspondentes, para ministrar aulas nos cursos de
Qualificacéo Profissional no &mbito do Programa PRONATEC - pelas Linhas de Fomento,
Bio-economia na Amazonia Legal, Medio-Tec, Mulheres Mil e Qualifica mais/Emprega Mais,
na modalidade presencial, em conformidade com o item 3.1.

1.2. Os locais de trabalho e a descri¢cdo do perfil profissional para o termo de concesséo de
bolsa do presente Processo Seletivo Simplificado estédo definidos no ANEXO | deste Edital.
1.3. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado sera de até 02(um) anos, podendo
ser prorrogado pelo mesmo periodo, a critério da administracao.

1.4. O presente Processo Seletivo serd regido por este Edital, seus anexos, editais
complementares e posteriores retificacdes, se houver.

1.5. O(a) candidato(a) ndo podera alegar, sob hipdtese alguma, o desconhecimento do Edital,
seus anexos, editais complementares e posteriores retificacoes.

1.6. Todos os atos oficiais relativos ao Processo Seletivo, bem como eventuais retificagfes
e/ou atualizacdes, formulérios de inscrigdo, formularios para interposicdo de recursos,
divulgacdes de resultados, dentre outros, serdo divulgados na aba Editais do Site Oficial da
SECITECI/MT, no link: https://www.secitec.mt.gov.br/editais sendo da inteira
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento.

2. DA BOLSA E JORNADA DE TRABALHO:

2.1 - Os professores bolsistas receberao o valor de R$ 50,00 (cinquenta) reais, por hora/aula
(60 minutos) executada, destinada exclusivamente ao processo de ensino e aprendizagem
em contato direto com o educando, ndo fazendo jus a referida remuneragdo caso, por
qualquer motivo, ndo execute a aula.

2.2 - Em conformidade com o art. 99, § 3° da Lei n° 12.513/2011, as atividades
desempenhadas pelos profissionais no ambito do PRONATEC, executado pela
Secretaria de Estado de Ciéncia, Tecnologia e Inovagédo (SECITECI/MT), ndo geram
vinculo empregaticio de qualquer natureza.
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2.3 - O pagamento da bolsa do PRONATEC no ambito da SECITECI/MT nao faz jus a
licencas, auxilio doenga ou qualquer outro tipo de beneficio, e ficard suspensa nos periodos
de atestado médico apresentado pelos bolsistas.

2.4 - Nos casos de desligamento ou suspensao, sera designado outro profissional que assuma
as atividades, obedecendo a ordem de classificacdo neste edital.

2.5 - O pagamento dos bolsistas sera realizado a partir da celebragéo do termo de concessao
de bolsa e cumprimento da carga horaria, comprovada pelo:

a) Registro do diario de classe (atividades, frequéncia e Avaliacéo);

b) Relatério de carga horaria ministrada, validado pela supervisdo do programa;

c) Nota de prestacdo de servico com recolhido do imposto (ISSQN), devidamente
comprovado;

d) Recibo de Pagamento de Bolsa — RPB (para servidores publicos)

2.6 - A bolsa podera ser cancelada, dentre outras hip6teses, nos casos em que:

| -O bolsista descumprir as normas e as orientacdes determinadas na legislacdo do
Programa e demais orientacfes emanadas da Coordenacao ou, ainda, praticar qualquer
ato que venha a desabonar o Programa precedida de 2 (duas) notifica¢des, ou, quando
nao for possivel contatar o bolsista, por meio do registro em ata, dos fatos que levaram ao
seu desligamento;

Il - Haja o término de turmas ou cursos bem como motivo de for¢a maior;

Il - Seja verificada, mediante processo de avaliacdo, a inaptidao e a incapacidade para o
desempenho da fungéo, observado os critérios de: assiduidade, pontualidade, disciplina,
capacidade de iniciativa, capacidade técnica, produtividade, responsabilidade e
cumprimento das diretrizes do programa,;

IV - Haja solicitacdo do bolsista;
V - Haja deliberac&o do coordenador de curso ou do coordenador geral, nos casos de:

a) Auséncias injustificadas;
b) Impossibilidade do bolsista de exercer suas atividades, em funcdo de licenca
médica, licenga maternidade, outros tipos de afastamento ou impedimentos.

2.7 - A carga horaria semanal de dedicacéo ao programa ndo podera exceder 40 (Quarenta)
horas e seré definida conforme necessidade e organizacdo das equipes pedagogicas e
turmas.

2.7.1 - O desempenho das atividades relacionadas no presente edital, bem como a
distribuicdo da carga horéria serdo definidos pela Escola, e podera ocorrer em qualquer dia
da semana, incluindo os sabados, das 07 as 23h, de acordo com as necessidades dos Cursos.

2.7.2 — No caso de bolsa atribuida a servidor publico da SECITECI/MT, a carga horaria

semanal de atuagdo no PRONATEC néo podera conflitar com o desempenho de suas fungdes
nem resultard em redugdo e ou alteragdo de suas atividades regulares na secretaria ou
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Escolas Técnicas Estaduais de Educagéo Profissional e Tecnoldgica

2.7.3 - O candidato selecionado ndo podera acumular bolsas ou quaisquer beneficios de
programas federais, estaduais ou municipais, salvo disposicao especifica em contrario.

3. DAS ATRIBUICOES

3.1. Ao  bolsista Professor caberd além das atribuicbes descritas na |.N
004/2022/SECITECI/PRONATEC/MT, e suas altera¢fes, as seguintes responsabilidades:

a) Planejar as atividades didaticas e ministrar as aulas aos alunos beneficiados pela
Bolsa-Formacao;

b) Adequar a oferta dos cursos as necessidades especificas do publico-alvo em
consonancia com as deliberagcdes da Coordenacédo do Programa;

c) Com ainstrucdo do Orientador, elaborar Plano de Ensino, preencher o Diério de classe
com os dados de frequéncia, conteddos ministrados com a referida carga horéria e
avaliacdo do desempenho do aluno;

d) Adequar conteudos, elaborar materiais didaticos, midias e bibliografia as
necessidades dos estudantes participantes da oferta;

e) Propiciar espaco de acolhimento e debate com os estudantes;

f) Promover atividades de superacdo aos alunos que ndo obtiverem aproveitamento
compativel com os objetivos do curso;

g) Participar dos encontros promovidos pela Coordenacdo Geral, Adjunta e Supervisao;

h) Participar das demais atividades necessarias para o bom desempenho do processo
de ensino-aprendizagem no Programa;

i) Seguir as orientagbes do plano de curso e demais orientacbes da supervisdo e
orientacdo educacional,

j) Desenvolver a¢des para diminuir a evasdo de alunos do Programa,;

k) Elaborar materiais didaticos para atividades ndo presenciais (apostilas, questdes e
atividades avaliativas, dentre outros);

[) Gravar video aulas referentes aos componentes curriculares quando se fizer
necessario.

4. DOS REQUISITOS PARA OBTENCAO DA BOLSA NO AMBITO DO PROGRAMA

4.1. Poderao submeter-se ao Processo Seletivo Simplificado, os candidatos que atenderem
aos requisitos e critérios especificados no presente edital com formacdo e experiéncia
comprovada para atuacao nas areas a serem desenvolvidas pelos Cursos do Programa.

4.2. Para ser bolsista, o candidato devera atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
a) Cumprir as determinacdes do presente edital,
b) Ter idade minima de 18 (dezoito) anos;

c) Atender ao Perfil Profissional exigido no item Formacao/Capacidade técnica, conforme
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exigéncia no Anexo I;

d) Estar quite com o Servi¢o Militar (sexo masculino);

e) Nao ter sido responsabilizado ou condenado pela pratica de infracdo penal, civil ou

administrativa;

f) Ter sido aprovado no processo seletivo simplificado regido por este Edital.

g) Cumprir todos os requisitos de contratacdo elencados no item 4.3 deste edital.

4.3. A concessdo da bolsa ao candidato classificado estara condicionada ao atendimento e
apresentacdo dos documentos relacionados abaixo:

a)
b)
c)
d)

f)
9)
h)

)
k)

Comprovante de residéncia atualizado em nome do bolsista;

Declaracéo de quitacdo do servigo militar (masculino);

Declaragéo de quitacao eleitoral;

Certiddo Negativa (referente a pendéncias tributarias e nao tributarias) controlada pela
Secretaria de Estado de Fazenda—SEFAZ/MT, para fins de recebimento da
administracao publica;

Certiddes Negativas da Justica Estadual e Federal, Civel e Criminal,

Declarag&o de acumulo legal ou ndo acumulo de bolsa (ANEXO II);

Certidao Funcional (para os servidores publicos);

Termo de Compromisso - Declaracao de Disponibilidade (ANEXO Il1);

CPF e RG;

Conta Corrente Bancaria

Comprovante da escolaridade (diploma, certificado ou atestado de conclusao de curso
com o histérico escolar); comprovantes de cursos e comprovante de experiéncia

profissional, conforme exigido no perfil (ANEXO 1) e apresentado no curriculo.

Curriculo Vitae atualizado, conforme comprovantes de experiéncias apresentados no
processo seletivo.

4.3.1 O candidato que ndo apresentar os documentos listados no item anterior sera eliminado
do processo seletivo.

4.3.2 A desisténcia de candidato aprovado no certame, formalizada mediante Declaragéo de
Desisténcia do programa, ou a sua inércia em apresentar os documentos exigidos no item 4.3
deste edital dentro do prazo constante no item 12.3 acarretard nova convocagdo seguindo a
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ordem de classificagdo para preenchimento da vaga, por meio de publicacdo no Diario Oficial
do Estado de Mato Grosso.

5. DAS INSCRICOES:

5.1. As inscricBes serdo realizadas exclusivamente pelo formulario disponivel no Site da
SECITEC/MT, na Aba: Editais.

5.1.1. As inscrigbes iniciam a partir das 8h do dia 05/11/2025, e encerrar-se-ao,
impreterivelmente, as 17h59 do dia 19/11/2025.

5.1.2. A inscrigdo no processo seletivo implica o conhecimento e a aceitacao técita por parte
do candidato de todas as normas previstas neste edital, ndo sendo aceitas posteriores
objecbes baseadas em desconhecimento das regras do certame.

5.1.3 O candidato devera ter formacdo minima ou experiéncia profissional, conforme
especificacdo no ANEXO | deste Edital, de acordo com o perfil profissional a que concorre.
5.2. E vedada a inscrigo:

a) em mais de um dos perfis profissionais no mesmo Municipio/Unidade Remota;
b) em mais de uma Unidade Escolar, independente do perfil profissional;
c) provisoria, condicional ou extemporanea, sob qualquer condicéo.

5.2.1. Caso o candidato inscreva-se mais de uma vez, seja em perfis profissionais e/ou
Escola/Unidade Remota iguais e/ou diferentes, sera considerada somente a ultima inscrigdo
efetivada.

5.3. E condicdo obrigatéria para a participacdo neste processo seletivo a inscricéo
realizada via formulério disponibilizado no Site da SECITEC/MT, constando as
informacdes:

a) Dados Pessoais;
b) Escolaridade (Gltima formac&o);

c) Relacdo e envio dos documentos referentes aos cursos e a experiéncia profissional
conforme perfil para contagem de pontos na etapa da Avaliagdo Curricular.

5.3.1. Os documentos para comprovacdo dos cursos, titulos e experiéncia profissional
conforme relacionado no formulario de inscrigdo devem ser enviados pelo link disponibilizado
no formulario de inscri¢ao.

5.3.2. Nao serdo considerados e analisados documentos:

a) enviados em outros enderecos de e-mail, protocolados nas Escolas Técnicas Estaduais,
SECITECI ou encaminhados por Sedex.

b) enviados fora dos prazos estabelecidos no cronograma disposto no item 11.1 deste edital.
5.3.3. Caso ndo sejam enviados os documentos necessarios para avaliacao curricular pelo e-
mail disponibilizado durante o prazo de inscri¢cdo, o candidato receberd pontuacédo 0O (zero) e

sera desclassificado.

5.3.4 Caso nédo sejam relacionados cursos ou experiéncias, no formulario de Inscricdo, o
candidato recebera pontuacao O (zero) na etapa Avaliagdo Curricular.
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5.3.5 E de responsabilidade do candidato o envio da documentacdo necessaria para
participacdo no processo seletivo dentro do prazo indicado no presente edital, ndo sendo
permitida a complementacdo de documentos fora do referido prazo.

5.3.6. Caso o candidato finalize a inscricdo sem o envio completo das informagdes, podera,
dentro do prazo de inscricéo, realizar nova inscri¢édo, sendo considerada, nesse caso, apenas
a Ultima inscricao efetivada.

5.4. As informacdes prestadas pelo candidato no ato da inscricdo sdo de sua inteira
responsabilidade, devendo este prezar pela conferéncia dos dados nelas registrados,
inclusive e-mail, para fins de validagdo da mesma.

5.5. Teraainscricado indeferida, sem prejuizo das sancdes nas esferas cabiveis, o candidato
gue ndo corresponder a formag&o minima exigida conforme especificacdo no ANEXO | deste
Edital, de acordo com o perfil profissional a que concorre.

5.6. Sera eliminado do processo seletivo, sem prejuizo das sanc¢des nas esferas cabiveis,
anulando todos os atos decorrentes de sua inscricédo, o candidato que, em qualquer tempo:

a) Utilizar-se de procedimentos ilicitos, devidamente comprovados por meio eletrdnico,
estatistico, visual ou grafoldgico;

b) Cometer falsidade ideol6gica com prova documental,

¢) Burlar ou tentar burlar quaisquer das normas definidas neste Edital;

d) Cometer falsidade documental envolvendo diplomas, histéricos escolares, declaracbes
ou certificados, dentre outros documentos apresentados;

5.7. Nao havera cobranca de taxa de inscricdo para os candidatos aos perfis especificados
neste Edital.

5.8. A Comisséo Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado ndo se responsabilizard por
inscricdes ndo recebidas em raz&o de eventuais problemas técnicos.

6 - DA AVALIAC;AO CURRICULAR
6.1. Ocorrera exclusivamente de forma remota.

6.2. A Avaliacdo Curricular sera pontuada de 4 (quatro) a 100 (cem) pontos, sendo de
carater classificatério.

6.3. DOS CRITERIOS DA AVALIACAO CURRICULAR

6.3.1. A avaliacdo curricular terd carater classificatério e sera realizada por Comissao
Avaliadora, com observacdo dos itens que constam na tabela de critérios de avaliagdo do
item 6.3.2.

6.3.2. A Avaliagdo Curricular para o perfil serd procedida de acordo com os critérios
especificados:

TABELA 01: DA AVALIACAO CURRICULAR
FORMACAO E TITULACAO PONTOS MAXIMO
1. FORMACAO E ,
TITUL,AA(;AO Ensino Fundamental Completo 4 pontos 4
ACADEMICA Ensino Médio Completo 6 pontos 6
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Técnico na area especifica 10 pontos 10
Graduado 10 pontos 10
Graduado na area especifica 15 pontos 15
Especialista na area especifica 20 pontos 20
Mestrado na area especifica 25 pontos 25
Doutorado na area especifica 30 pontos 30
Pontuacdo maxima ndo cumulativa 30
TIPO DE EXPERIENCIA PONTOS MAXIMO
2.1. Experiéncia profissional docente 5 pontos/cada 35
2. EXPERIENCIA |como professor (instrutor, monitor) de 40 horas Pontos
PROFISSIONAL Curso de Qualificacéo Profissional, na
(Gltimos 5 anos) area do curso
2.2. Experiéncia profissional, ndo 1 pontos/més 35
docente na area do curso Pontos
Somatéria 70
Pontos
Pontuacdo Maxima Total 100
Pontos

6.4. Dos Critérios de Analise da Formacéao e Titulagdo Académica:

6.4.1. A pontuacao maxima da formacao e titulacdo académica da TABELA 1 é de 30 pontos

6.4.2. Os pontos referentes a formacdo e titulagio n&do serdo computados
cumulativamente, ou seja, para os detentores de titulos de pds-graduacédo em diversos
niveis, somente sera considerado o de maior nivel apresentado.

6.4.3. Somente serdo considerados os titulos de pos-graduacao (Especializacédo, Mestrado,
Doutorado) que corresponderem a area especifica do curso em que o candidato deseja atuar,
neste caso, ndo serdo computados os pontos da sua graduacgéao.

6.4.4. Somente serdo considerados os titulos reconhecidos conforme legislagdo vigente.

6.4.5. No caso de poés-graduacdo stricto sensu podera ser aceita ata de defesa da
dissertacéo e tese, na qual ndo conste observacdes de correcdo, acompanhada de grade
curricular e o devido registro do curso na faculdade ou na plataforma Sucupira da CAPES.

6.4.5.1. Na impossibilidade de apresentacéo do certificado ou diploma original, por pendéncia
de expedicdo ou registro ou convalidacdo, podera ser suprida a auséncia com apresentacao
de atestado ou declaragdo, acompanhado de histérico escolar e conteddo programético,
contendo data de colagdo de grau, expedidos pela instituicdo de ensino responsavel pelo
curso.

6.4.5.2. O atestado ou declaracdo mencionado no item 6.4.5.1 tera validade de 01 (um) ano
a contar da data de colagédo de grau ou de conclusdo do curso de pds-graduacéo, devendo
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conter a informacgéo de que o diploma ou certificado j& se encontra em fase de registro ou
expedicéo.

6.4.6. Os comprovantes de titulacdo deverao estar devidamente acompanhados do histérico
escolar.

6.5. Dos Critérios de anélise da Experiéncia Profissional Docente e Nao Docente (Item 2
da Tabela 1)

6.5.1. A pontuacdo maxima da Experiéncia Docente (item 2.1) é de 35 pontos.

6.5.2. A pontuagdo maxima da Experiéncia Profissional ndo docente (item 2.2) é de 35
pontos;

6.5.3. A comprovacgdo da experiéncia profissional docente como instrutor de curso de
qualificacdo profissional (item 2.1), somente sera valida quando referente a cursos ou
componentes curriculares com carga horaria minima de 20 horas, de area correlata ao perfil
em que o candidato concorre e serd contabilizada na razdo de 5 pontos para cada 40
horas/aula ministradas.

6.5.4. Ndo serdo consideradas para fins de pontuagdo como experiéncia docente,
constantes no Item 2.1 da TABELA 01.:

a) aulas ministradas como estagio de docéncia ou equivalente, monitoria ou tutoria;
b) orientacdes de qualquer ordem, inclusive trabalho de concluséo de curso (TCC);

c) atividades como bolsista discente, em qualquer nivel, e qualquer forma de estagio,
monitoria, preceptoria e tutoria.

d) Declaragfes emitidas por pessoa fisica;

e) Certificado ou declaracdo de cursos ministrados por pessoa fisica em treinamento,
aperfeicoamento, capacitacdo e desenvolvimento pessoal dentro de empresas néo
caracterizadas como instituicdo de Ensino;

f) Declaragcéo de experiéncia na docéncia em aula particular ou em domicilio.

6.5.5. No documento de comprovagéo da experiéncia docente e profissional referentes ao
item 2.1 da Tabela 01, deve constar de forma clara e inequivoca: nome do candidato, o
periodo de trabalho e carga horaria ministrada e nome do cargo (professor, monitor,
instrutor, etc.), o0 nome da instituicdo, comprovados por meio de: atestado/declaracdes,
holerite, contrato, publicacdes em Diério Oficial ou carteira de trabalho.

6.5.6. No(s) documento(s) de comprovacdo da experiéncia profissional ndo docente,
referente ao item 2.2 deve constar o nome completo do candidato, a area, cargo ou funcao
gue exerceu em conformidade com o perfil profissional exigido (correlato a &rea do curso),
podendo ser aceitos:

| - Em empresal/instituicdo privada: cépia do Contrato de Trabalho ou da Carteira de
Trabalho e Previdéncia Social (CTPS), contendo as péginas de identificacdo do trabalhador
e a pagina onde conste o registro do empregador, informando o periodo (com data de inicio
e fim, ou carga horaria);
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Il - Em instituicdo publica: declaracao/certidao/atestado expedida pelo 6rgdo, em papel
timbrado, devidamente assinado pelo responsavel funcionalmente identificado, informando
o periodo (com data de inicio e fim ou carga horaria) indicando a identificacao do trabalhador
(servidor), bem como o cargo ocupado.

a) Serdo consideradas publicacdes em Diario Oficial desde que contemplem periodo
(com data de inicio e fim ou carga horéria), a identificacdo do trabalhador (servidor), e
0 cargo ocupado;

b) Em caso de vinculo atual o candidato devera comprovar o vinculo ativo emitido no
prazo de 30 dias.

c) Em caso de vinculo encerrado, o candidato deverd apresentar Diario Oficial de
nomeagao e exoneragao.

[ll - Em atividade/servigo prestado como autbnomo: copia do contrato de prestacdo de
servigos ou recibo de pagamento autbnomo (RPA), acrescido de declaragédo do contratante
informando o periodo (com data de inicio e fim, ou carga horaria), a identificacdo do
trabalhador e a espécie do servico realizado ou documento emitido pelo 6rgao regulador da
profissdo (Conselho Profissional). A comprovacdo por meio do recibo de pagamento
autdbnomo (RPA) ser& aceita com a apresentacdo do primeiro més e do ultimo més relativo
ao periodo informado. Os documentos apresentados somente serdo considerados se
contiverem a identificacéo do trabalhador auténomo;

IV - Em atividade desenvolvida em empresa prépria: copia do Contrato Social que conste
o nome do candidato e CNPJ, juntamente com o Comprovante de Inscricdo e de Situagéo
Cadastral extraido do site da Receita Federal, ha no maximo 30 dias de antecedéncia de
sua apresentacao.

6.5.7. Como experiéncias profissionais ndo docentes constantes do ltem 2.2 da Tabela 01,
somente poderao ser contempladas atua¢fes do candidato (exceto docéncia) em atividades
profissionais da area do perfil profissional que concorre.

6.5.8. As experiéncias profissionais docentes e ndo docentes exercidas em diferentes
instituicdes, em periodo concomitante, serdo pontuadas apenas uma vez, na que couber
maior pontuagao ao candidato.

6.5.9. Nao serdo considerados para efeito de pontuacdo documentos entregues fora do
prazo de inscricdo, encaminhados por e-mail, documentos sem assinaturas, ilegiveis,
rasurados, rasgados ou incompletos.

7. DA COMISSAO AVALIADORA

7.1. A Comissao Avaliadora, composta por servidores lotados na SECITECI/MT, é
responsavel exclusiva pelo acompanhamento do andamento e todos os encaminhamentos
necessarios a execugao desse Processo Seletivo Simplificado, cabendo-lhe:

| — A analise, deferimento e publicacao das inscricdes deferidas;

Il — A Avaliacdo dos curriculos, conferencia dos titulos, contabilizacdo dos pontos e
publicac&o dos resultados preliminar e final desse processo.

Il — Andlise da pertinéncia e publicacdo das decisdes dos eventuais recursos as listas de
Inscricdes deferidas e dos Resultados preliminares.

7.2. Sera suspenso da participacdo das analises avaliativas desse Processo Seletivo,
qualqguer membro da Comisséo Avaliadora cujo conjuge, companheiro ou parente colateral
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau esteja inscrito como candidato
concorrente a qualquer vaga/perfil.
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8. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICACAO

8.1. Os candidatos seréo classificados na ordem decrescente da pontuacgéo obtida.

8.2. Em caso de empate na Pontuagdo Maxima Total Obtida, seréo considerados os
critérios abaixo, na seguinte ordem:

a) Maior pontuacao no critério experiéncia profissional ndo docente;
b) Maior pontuag&o no critério experiéncia profissional docente;
c) Maior idade, considerando ano, més e dia.

9. DA DIVULGACAO DOS RESULTADOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO:
9.1. Os resultados preliminares do Processo Seletivo Simplificado serdo divulgados no Site
da SECITECI na aba Editais. No link: https://www.secitec.mt.gov.br/editais, conforme
cronograma estabelecido no item 11.

9.2. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado terd homologacdo publicada no
Diario Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme cronograma estabelecido no item 11.
9.3. Compete a Comisséo Avaliadora a divulgacéo dos resultados.

10. DOS RECURSOS
10.1. Cabera recurso a Comissédo Avaliadora, contra:

I.Publicacgéo preliminar das inscrigdes indeferidas;

[I.Publicacdo preliminar do Resultado da Avaliag&o Curricular;
10.2. Nao seréo considerados e analisados recursos:

I.Encaminhados através de Correspondéncia ou aplicativos de comunicacao;
II.Encaminhados para Endereco de e-mail diferente do exigido no item 10.3,
[ll.Provisério, condicional ou extemporaneo, sob qualquer condicao;

IV.Fora do contexto e /ou sem fundamentac&o coerente com o estabelecido neste Edital.

10.3. As pessoas candidatas deverao interpor recursos exclusivamente por meio de formulario
proprio disponivel no enderego eletrdnico www.secitec.mt.gov.br/editais, obedecendo o
cronograma conforme item 11, devendo o mesmo ser devidamente preenchido e
fundamentado.

10.4. A andlise do recurso seré realizada exclusivamente com base nos documentos enviados
no ato da inscricdo, ndo sendo admitida a complementacéo, substituicdo ou anexacao de
novos documentos apds o encerramento do prazo de inscri¢ao.

10.5. O resultado do recurso sera informado a pessoa candidata por meio do proprio sistema
de inscri¢cdes e/ou pelo e-mail cadastrado no momento da inscrigéo.

10.6. Os recursos deverdo versar exclusivamente sobre possiveis equivocos ou erros
cometidos pela Comissdo do Processo Seletivo na conducdo dos trabalhos, sejam eles
referentes a pessoa recorrente ou a terceiros. Nao serdo admitidos recursos que tenham por
objetivo a correcéo de falhas, omissGes ou erros atribuiveis a propria pessoa candidata no
momento da inscricdo ou do envio de documentacao.
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10.7. A deciséo final da Comissdo do Processo Seletivo da Seciteci, por meio da andlise das
Comissodes Avaliadoras, sera soberana e irrecorrivel, ndo cabendo recurso contra resultado

de recurso.
11. DO CRONOGRAMA
11.1 O processo seletivo seguird o seguinte cronograma:

ABERTURA

DATA/PERIODO

Divulgacédo do Processo Seletivo

31/10/2025

Periodo para Impugnacéo

03 a 04/11/2025

CADASTRO DA INSCRICAO E CURRICULO

DATA/PERIODO

Periodo de Inscricdo 05/11/2025 a
19/11/2025
Divulgacgédo Preliminar das inscrigdes deferidas e Indeferidas 21/11/2025

Recebimento de Recurso quanto ao indeferimento da inscrigdo

Até 24/11/2025

Publicacéo Final das Inscrigbes deferidas

26/11/2025

AVALIACAO CURRICULAR

DATA/PERIODO

Divulgacdo do Resultado Preliminar da Avaliagdo Curricular 03/12/2025
Recebimento de Recursos referente a Avaliagdo Curricular 04 e 05/12/2025
Divulgacédo do Resultado Definitivo da Avaliagdo Curricular 09/12/2025

RESULTADO FINAL

DATA/PERIODO

Publicacéo do Resultado Final em Diario Oficial do Estado de
Mato Grosso

10/12/2025

(Horario oficial de Mato Grosso)

11.2. As datas indicadas no item 11.1 poderéo ser alteradas mediante retificacdo. Toda
e qualguer modificacdo sera disponibilizada exclusivamente no Portal Oficial da
SECITECI/MT. O candidato deve acompanhar regularmente as publicacdes, sob sua
inteira responsabilidade.

12. DA CONVOCACAO:

12.1 O Candidato classificado sera convocado conforme a demanda das Escolas Técnicas e
nas Unidades Fora de Sede, durante a vigéncia do Edital, respeitando-se a ordem de
classificacao.

12.2 A convocacgéo dos candidatos obedecerd rigorosamente a ordem de classificacéo e sera
publicada no Diério Oficial do Estado de Mato Grosso.
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12.3 O candidato ap6s ser convocado, devera encaminhar, no prazo maximo de 3 (trés) dias
Uteis, a Escola Técnica Estadual de Educacéo Profissional e Tecnoldgica que foi classificado
munido da documentacao exigida no item 4.3 deste edital.

12.4 O candidato que ndo apresentar os documentos dentro do prazo descrito no item anterior
ou que assinar a declaracdo de desisténcia, contida no Anexo VI, sera considerado desistente
da convocacdo, ensejando nova convocacdo seguindo a ordem de classificacdo para
preenchimento da vaga.

12.4.1. O candidato que deixar de assumir a bolsa apds convocacdo ou que apresentar
Declaracdo de Desisténcia, terd se nome deslocado para o final da Lista de Classificados.
12.5 A classificacdo dos candidatos, independentemente da colocacdo, ndo gera
obrigatoriedade da convocacédo do profissional para assumir as atribuices de Bolsista.

13. DAS DISPOSICOES GERAIS

13.1 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado de Bolsista, objeto deste Edital,
sera de 02 (dois) anos, a contar da data de publicacdo do resultado final no Diario Oficial de
Mato Grosso-MT, podendo o mesmao ser prorrogado por igual periodo, a critério da SECITECI.
13.2. Estdo impedidos de participar deste processo seletivo os integrantes da Comisséo
Avaliadora e funcionarios da Secretaria de Estado de Ciéncia, Tecnologia e Inovagéo
(SECITECI), diretamente relacionados com a atividade de sua execugao.

13.3 A aprovacdo no Processo Seletivo Simplificado de Bolsista assegurara apenas a
expectativa de direito a concessédo da bolsa, ficando a concretizacéo deste ato condicionada
a observancia das disposic¢oes legais pertinentes, a demanda de bolsas do PRONATEC e a
disponibilidade financeira.

13.4. As atividades de implementagéo dos cursos do PRONATEC né&o poderéo prejudicar a
carga horaria regular de atuagéo e o atendimento do plano de metas de cada instituicdo, nao
comprometendo a qualidade e o bom andamento das atividades regulares, conforme
paragrafo 1° do art. 9° da Lei Federal n°. 12.513 de 26 de outubro de 2011.

13.5 A permanéncia do bolsista no programa estd sujeita a avaliacdo periddica de
desempenho quanto a sua pontualidade, assiduidade, eficiéncia, capacidade técnica e
aptidao, bem como ao cumprimento das diretrizes do programa.

13.6 O bolsista poderéa ser desligado do programa a qualquer tempo, por solicitacdo propria
ou por iniciativa do Coordenador responsavel, em funcao do término de turmas/cursos, de
processo de avaliagdo ou motivo de forga maior.

13.7 A bolsa podera ser cancelada quando do descumprimento das diretrizes do programa,
do descumprimento das orientacdes e normas gerais, das auséncias injustificadas, ou, ainda,
da pratica de qualquer ato que venha a desabonar o Programa, precedida de 2 (duas)
notificacdes, ou, quando nao for possivel contatar o bolsista, por meio do registro em ata, dos
fatos que levaram ao seu desligamento.

13.8 O afastamento ou a impossibilidade de o bolsista exercer as atividades referentes a bolsa
formacao, implicara no cancelamento automético da bolsa.

13.9. As atividades exercidas pelos profissionais no ambito do Programa néo caracterizam
vinculo empregaticio e os valores recebidos a titulo de bolsa ndo se incorporam, para qualquer
efeito ao vencimento, salario, remuneracdo ou proventos recebidos, conforme paragrafo 3°
do artigo 9° da Lei Federal n® 12.513/2011.

13.10. Os casos omissos serdo resolvidos pela Comissédo Avaliadora e pela Coordenacgéo
Geral do PROGRAMA.

Pagina 12 de 35



@

GOVERNO DE MATO GROSSO
SECRETARIA ESTADO DE CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVAGAO - SECITECI/MT

13.11. Este Edital podera ser alterado ou complementado mediante aditamento, Edital
complementar publicado no Portal do Processo Seletivo.
13.12. Compdem parte deste Edital:

a) ANEXO | — Quadro de vagas;

b) ANEXO Il — Declaracéo de ndo-acumulo de bolsas

c) ANEXO lll — Declaragéo de Disponibilidade de carga horaria, definida de acordo com
as necessidades das ETEC's;

d) ANEXO IV — Declaragéo de Desisténcia;

e) ANEXO V - Endereco fisico eletronico e contatos das Escolas e SECITECI/MT;

f)  ANEXO VI — Minuta do Termo de Concessao de Bolsa

Cuiaba, 30 de outubro de 2025.

ALLAN KARDEC PINTO ACOSTA BENITEZ
Secretério de Estado de Ciéncia, Tecnologia e Inovacao
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ANEXO I: QUADRO DE VAGAS

NO

ESCOLA
TECNICA

PERFIL
PROFISSIONAL

REQUISITOS

MUNiCiPIQ DE
ATUACAO

AGUA BOA

Instrutor(a) de
Cuidados de Maos
e Pés

Graduagao em Podologia, Enfermagem ou qualquer
graduagdo com formacdo complementar e/ou
experiéncia docente ou ndo docente na area de
cuidados de méos e pés; OU Técnico em Podologia,
Enfermagem ou qualquer curso de Nivel Médio com
formacdo complementar ou experiéncia docente ou
nao docente cuidados de méaos e pés; OU Ensino
Fundamental completo com formagdo complementar
e ou experiéncia profissional como Manicure e
Pedicure;

AGUA BOA

AGUA BOA

Instrutor(a) de
Bordado Manual e
Producao de
Acessorios

Graduado em Design de Moda, Design de Produto,
ou qualquer graduagao com formagéo complementar
e ou experiéncia docente e/ou ndo docente com a
elaboragdo e producdo de artigos artesanais a partir
de bordados & méo; OU Técnico em Artesanato,
Design de Moda, Estilismo e Coordenacgéo de Moda,
ou Ensino Médio Completo, com formagédo
complementar e ou experiéncia docente e/ou ndo
docente com a elaboracgdo e producgédo de artigos
artesanais a partir de bordados & méo; OU Ensino
Fundamental, com formag&o complementar e ou
experiéncia na producgédo de bolsas artesanais a partir
de bordados & méo;

AGUA BOA

AGUA BOA

Instrutor(a) em
Cuidados de Idosos

Graduado em Enfermagem, ou qualquer graduagdo
na &rea da saude, com formacéo complementar e ou
e ou experiéncia docente e/ou ndo docente com
salde e cuidados de idosos, OU Técnico em
Cuidados de Idosos ou qualquer curso técnico na
area de saude, com formacédo complementar e ou
experiéncia docente e/ou ndo docente com saude e
cuidados de idosos;

AGUA BOA

AGUA BOA

Instrutor(a) de
Empreendedorismo
e Modelagem de
Negdcios

Graduado em Empreendedorismo, Gestao
Comercial, Administracdo, Economia ou qualquer
graduacgdo com formag&o complementar e/ou
experiéncia profissional docente ou ndo docente na
area de Empreendedorismo; OU Técnico em
Administragdo, Contabilidade, Comércio ou qualquer
curso de Nivel Médio com formag&o complementar
e/ou experiéncia profissional docente ou ndo docente
na area de Empreendedorismo;

AGUA BOA

ALTA FLORESTA

Instrutor(a) em
Sistemas
Agroflorestais e
Silvicultura

Graduacao em Agroecologia, Agronomia, Silvicultura,
Agricultura ou qualquer graduagédo com formagéo
complementar e ou experiéncia docente ou ndo
docente em atividades agroflorestais; OU Técnico em
Agricultura ou qualquer curso de nivel médio com
formag&@o complementar e ou experiéncia docente ou
ndo docente com atividades agroflorestais; OU
Ensino Fundamental com formagdo complementar e
ou experiéncia como produtor agroflorestal.

ALTA FLORESTA

ALTA FLORESTA

Instrutor(a) em
Forragicultura,
Pastagens e
Conservacao

Graduado em Zootecnia, Agronomia ou outra
graduagdo com formacdo complementar e ou
experiéncia profissional docente ou ndo docente na
area de producao e processamento de plantas
forrageiras; OU

Técnico em Zootecnia, Agropecuaria ou qualquer
curso de Nivel Médio com formagdo complementar e
ou experiéncia profissional docente ou ndo docente
na area de producdo e processamento de plantas

ALTA FLORESTA
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NO

ESCOLA
TECNICA

PERFIL
PROFISSIONAL

REQUISITOS

MUNiCiPIQ DE
ATUACAO

forrageiras; OU

Ensino Fundamental com formagdo complementar e
ou experiéncia profissional com produgéo e
processamento de plantas forrageiras;

ALTA FLORESTA

Instrutor(a) em
Processamento de
Produtos Carneos

Graduacgdo em Alimentos ou qualquer graduagao
com formacdo complementar e ou experiéncia
docente ou ndo docente na elaboragéo de derivados
de carne; OU Técnico em Alimentos ou qualquer
curso de Nivel Médio com qualquer com formagéo
complementar e ou experiéncia docente ou nao
docente na elaboracdo de derivados de carnes; OU
Ensino Fundamental com formagdo complementar e
ou experiéncia em processamento em derivados de
carne;

ALTA FLORESTA

ALTA FLORESTA

Instrutor(a)/Guia de
Turismo de
Aventura

Graduado em Gestao de Turismo ou qualquer
graduagdo com formacdo complementar e ou
experiéncia profissional docente ou ndo docente na
area de Conducéo de Turismo De Aventura; OU
Técnico em Guia de Turismo ou qualquer curso de
Nivel Médio com formacédo complementar e ou
experiéncia profissional docente ou ndo docente na
area de Conducao de Turismo De Aventura; OU
Ensino Fundamental completo com formacgéo
complementar e ou experiéncia profissional como de
Condutor de Turismo De Aventura.

ALTA FLORESTA

ALTA FLORESTA

Instrutor(a) em Pés-
Colheita e
Processamento de
Café

Graduagdo em Agronomia, Alimentos ou qualquer
graduagdo com formacdo complementar e ou
experiéncia docente ou ndo docente no
beneficiamento de gréos de café; OU

Técnico em Alimentos, Agricultura ou qualquer curso
de Nivel Médio com qualquer com formagao
complementar e ou experiéncia docente ou ndo
docente no beneficiamento de graos de café; OU
Ensino Fundamental com formagdo complementar e
ou experiéncia em beneficiamento de gréos de café;

ALTA FLORESTA

10

ALTA FLORESTA

Instrutor em
Empreendedorismo
, Inovagéo e
Bioeconomia

Graduado em Empreendedorismo, Gestao
Comercial, Administragdo, Economia, Engenharia
Ambiental, Biotecnologia, Gestdo do Agronegdcio ou
qualquer graduacédo com formacao complementar
e/ou experiéncia profissional docente ou ndo docente
na area de Empreendedorismo, Inovacéo ou
Bioeconomia; OU

Técnico em Administracéo, Contabilidade, Comércio,
Agronegdcio, Biotecnologia, Meio Ambiente ou
qualquer curso de Nivel Médio com formacgéo
complementar e/ou experiéncia profissional docente
ou nao docente na area de Empreendedorismo,
Inovacéo ou Bioeconomia;

ALTA FLORESTA

11

ALTA FLORESTA

Instrutor(a) em
Forragicultura,
Pastagens e
Conservacao

Graduado em Zootecnia, Agronomia ou outra
graduagdo com formacdo complementar e ou
experiéncia profissional docente ou ndo docente na
area de producao e processamento de plantas
forrageiras; OU

Técnico em Zootecnia, Agropecuaria ou qualquer
curso de Nivel Médio com formagdo complementar e
ou experiéncia profissional docente ou ndo docente
na area de producao e processamento de plantas
forrageiras; OU

Ensino Fundamental com formacdo complementar e
ou experiéncia profissional com producgéo e
processamento de plantas forrageiras;

CARLINDA
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NO

ESCOLA
TECNICA

PERFIL
PROFISSIONAL

REQUISITOS

MUNiCiPIQ DE
ATUACAO

12

ALTA FLORESTA

Instrutor(a) de
Fruticultura e
Manejo de Pomares

Graduagdo na area de Agricultura ou qualquer
graduagdo com formacdo complementar e ou
experiéncia docente ou ndo docente na area de
fruticultura; OU Técnico em Agricultura, Agropecuaria
ou qualquer curso de nivel médio com formacgéo
complementar e ou experiéncia profissional docente
ou ndo docente na &rea do curso Ensino; OU
Fundamental com formag&o complementar e ou
experiéncia em atividades de fruticultura;

PARANAITA

13

ALTA FLORESTA

Instrutor em
Empreendedorismo
, Inovagéo e
Bioeconomia

Graduado em Empreendedorismo, Gestao
Comercial, Administragdo, Economia, Engenharia
Ambiental, Biotecnologia, Gestdo do Agronegdécio ou
qualquer graduacdo com formagéo complementar
e/ou experiéncia profissional docente ou ndo docente
na area de Empreendedorismo, Inovagéo ou
Bioeconomia; OU

Técnico em Administragdo, Contabilidade, Comércio,
Agronegdcio, Biotecnologia, Meio Ambiente ou
qualquer curso de Nivel Médio com formagao
complementar e/ou experiéncia profissional docente
ou ndo docente na area de Empreendedorismo,
Inovacéo ou Bioeconomia;

PARANAITA

14

CACERES

Instrutor(a) de
Fruticultura e
Manejo de Pomares

Graduagéo na &rea de Agricultura ou qualquer
graduagdo com formacdo complementar e ou
experiéncia docente ou ndo docente na area de
fruticultura; OU Técnico em Agricultura, Agropecuaria
ou qualquer curso de nivel médio com formacgéo
complementar e ou experiéncia profissional docente
ou ndo docente na area do curso Ensino; OU
Fundamental com formag&o complementar e ou
experiéncia em atividades de fruticultura,;

CACERES

15

CACERES

Instrutor(a) de
Turismo e
Conservacgao
Ambiental Local

Graduado na area de Turismo, Silvicultura ou
qualquer graduacédo com formacdo complementar e
ou experiéncia profissional docente ou ndo docente
na area de Conducao de Turismo e Conservagao
Ambiental Local; OU

Técnico em Guia de Turismo, Florestas, Meio
Ambiente ou qualquer curso de Nivel Médio com
formacdo complementar e ou experiéncia profissional
docente ou ndo docente na area de Conducéo de
Turismo e Conservacdo Ambiental Local; OU
Ensino Fundamental completo com formacgéo
complementar e ou experiéncia profissional como
Condutor de Turismo e Conservagdo Ambiental
Local.

CACERES

16

CACERES

Instrutor(a) em
Agricultura
Orgénica

Graduacdo em Agronomia, Agricultura ou qualquer
graduagdo com formacdo complementar e ou
experiéncia docente ou ndo docente na area da
agricultura organica; OU Técnico em Agricultura ou
qualquer curso de Nivel Médio com qualquer
formag&@o complementar e ou experiéncia docente ou
ndo docente na area da agricultura organica; OU
Ensino Fundamental com formag&o complementar e
ou experiéncia com a agricultura orgéanica.

CACERES

17

CACERES

Instrutor(a)/Facilitad
or(a) de Acdes
Culturais

Graduacdo em Teatro, Produc¢édo Cultural, Artes, ou
qualquer graduacédo com formacdo complementar e
ou experiéncia profissional docente ou ndo docente
na atividade de Agente Cultural; OU

Técnico em Teatro, Producgédo Cultural, Cenografia,
ou qualquer curso de Nivel Médio, com formacao

CACERES
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NO

ESCOLA
TECNICA

PERFIL
PROFISSIONAL

REQUISITOS

MUNiCiPIQ DE
ATUACAO

complementar e ou experiéncia profissional docente
ou ndo docente na atividade de Agente Cultural.

18

CACERES

Instrutor(a) de
Pintura em Tecido e
Técnicas
Artesanais

Graduacgdo em Artes plasticas ou qualquer
graduagdo com formacdo complementar e ou
experiéncia profissional docente ou ndo docente com
a atividade do Artesao de Pintura em Tecido; OU
Técnico em Artesanato ou qualquer curso de Nivel
Médio com formacdo complementar e ou experiéncia
profissional docente ou nédo docente com a atividade
do Artesé&o de Pintura em Tecido; OU Ensino
Fundamental com formag¢&o complementar e ou
experiéncia profissional como Artesé@o de Pintura em
Tecido.

CACERES

19

CACERES

Instrutor(a) de
Cuidados de Maos
e Pés

Graduacdo em Podologia, Estética e Cosmética,
Enfermagem ou qualquer graduag¢édo com formacéo
complementar e ou experiéncia docente ou néo
docente na area de cuidados de méos e pés; OU
Técnico em Podologia, Estética, Enfermagem ou
qualquer curso de Nivel Médio com formagao
complementar e ou experiéncia docente ou ndo
docente cuidados de méaos e pés; OU

Ensino Fundamental completo com formacéo
complementar e ou experiéncia profissional como
Manicure e Pedicure;

CACERES

20

CACERES

Instrutor(a) em
Cuidados de Idosos

Graduado em Enfermagem, ou qualquer graduagéo
na &rea da saude, com formacéo complementar e ou
e ou experiéncia docente e/ou ndo docente com
salde e cuidados de idosos, OU Técnico em
Cuidados de Idosos ou qualquer curso técnico na
area de saude, com formacéo complementar e ou
experiéncia docente e/ou ndo docente com saude e
cuidados de idosos;

CACERES

21

CACERES

Instrutor em
Empreendedorismo
, Inovagéo e
Bioeconomia

Graduado em Empreendedorismo, Gestao
Comercial, Administragdo, Economia, Engenharia
Ambiental, Biotecnologia, Gestado do Agronegdécio ou
qualquer graduacédo com formacdo complementar
e/ou experiéncia profissional docente ou ndo docente
na area de Empreendedorismo, Inovagéo ou
Bioeconomia; OU

Técnico em Administracao, Contabilidade, Comércio,
Agronegdcio, Biotecnologia, Meio Ambiente ou
qualquer curso de Nivel Médio com formagao
complementar e/ou experiéncia profissional docente
ou ndo docente na area de Empreendedorismo,
Inovacéo ou Bioeconomia;

CACERES

22

CACERES

Instrutor(a) de
Turismo e
Conservacao
Ambiental Local

Graduado na area de Turismo, Silvicultura ou
qualquer graduacédo com formacdo complementar e
ou experiéncia profissional docente ou ndo docente
na area de Conducéo de Turismo e Conservagao
Ambiental Local; OU

Técnico em Guia de Turismo, Florestas, Meio
Ambiente ou qualquer curso de Nivel Médio com
formac&@o complementar e ou experiéncia profissional
docente ou ndo docente na area de Conducao de
Turismo e Conservacdo Ambiental Local; OU
Ensino Fundamental completo com formacéo
complementar e ou experiéncia profissional como
Condutor de Turismo e Conservagado Ambiental
Local.

CURVELANDIA

23

CACERES

Instrutor em
Empreendedorismo

Graduado em Empreendedorismo, Gestao
Comercial, Administragdo, Economia, Engenharia

CURVELANDIA
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, Inovagéo e
Bioeconomia

Ambiental, Biotecnologia, Gestdo do Agronegécio ou
qualquer graduacdo com formag&o complementar
e/ou experiéncia profissional docente ou néo docente
na area de Empreendedorismo, Inovagéo ou
Bioeconomia; OU

Técnico em Administragdo, Contabilidade, Comércio,
Agronegdcio, Biotecnologia, Meio Ambiente ou
qualquer curso de Nivel Médio com formacéo
complementar e/ou experiéncia profissional docente
ou ndo docente na area de Empreendedorismo,
Inovacéo ou Bioeconomia;

24

CACERES

Instrutor(a) em
Processamento de
Produtos Carneos

Graduacgdo em Alimentos ou qualquer graduagao
com formacdo complementar e ou experiéncia
docente ou ndo docente na elaboracdo de derivados
de carne; OU Técnico em Alimentos ou qualquer
curso de Nivel Médio com qualquer com formagéo
complementar e ou experiéncia docente ou nao
docente na elaboracéo de derivados de carnes; OU
Ensino Fundamental com formag&@o complementar e
ou experiéncia em processamento em derivados de
carne;

NOVA LACERDA

25

CACERES

Instrutor em
Empreendedorismo
, Inovagéo e
Bioeconomia

Graduado em Empreendedorismo, Gestédo
Comercial, Administragdo, Economia, Engenharia
Ambiental, Biotecnologia, Gestdo do Agronegdcio ou
qualquer graduacédo com formacao complementar
e/ou experiéncia profissional docente ou ndo docente
na area de Empreendedorismo, Inovacao ou
Bioeconomia; OU

Técnico em Administragdo, Contabilidade, Comércio,
Agronegdcio, Biotecnologia, Meio Ambiente ou
qualquer curso de Nivel Médio com formacgéo
complementar e/ou experiéncia profissional docente
ou ndo docente na area de Empreendedorismo,
Inovacéo ou Bioeconomia;

NOVA LACERDA

26

CACERES

Instrutor(a)/Facilitad
or(a) de Acdes
Culturais

Graduagdo em Teatro, Producdo Cultural, Artes, ou
qualquer graduacédo com formacao complementar e
ou experiéncia profissional docente ou ndo docente
na atividade de Agente Cultural; OU

Técnico em Teatro, Produgéo Cultural, Cenografia,
ou qualquer curso de Nivel Médio, com formacao
complementar e ou experiéncia profissional docente
ou ndo docente na atividade de Agente Cultural.

PORTO_
ESPERIDIAO

27

CACERES

Instrutor em
Empreendedorismo
, Inovagéo e
Bioeconomia

Graduado em Empreendedorismo, Gestao
Comercial, Administragdo, Economia, Engenharia
Ambiental, Biotecnologia, Gestdo do Agronegdcio ou
qualquer graduacédo com formacao complementar
e/ou experiéncia profissional docente ou ndo docente
na area de Empreendedorismo, Inovagéo ou
Bioeconomia; OU

Técnico em Administragdo, Contabilidade, Comércio,
Agronegdcio, Biotecnologia, Meio Ambiente ou
qualquer curso de Nivel Médio com formagao
complementar e/ou experiéncia profissional docente
ou nao docente na area de Empreendedorismo,
Inovacéo ou Bioeconomia;

PORTO_
ESPERIDIAO

28

CAMPO VERDE

Instrutor(a) em
Cuidados de Idosos

Graduado em Enfermagem, ou qualquer graduagéo
na area da saude, com formacéo complementar e ou
e ou experiéncia docente e/ou nao docente com
salde e cuidados de idosos, OU Técnico em
Cuidados de Idosos ou qualquer curso técnico na
area de saude, com formacédo complementar e ou

CAMPO VERDE
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experiéncia docente e/ou ndo docente com salde e
cuidados de idosos;

29

CAMPO VERDE

Instrutor(a) de
Operagbes
Logisticas

Graduado em Logistica, Administracéo ou outra area
com formacdo complementar e ou experiéncia
profissional docente ou néo docente com as
atividades do Assistente de Logistica;

CAMPO VERDE

30

CAMPO VERDE

Instrutor(a) de
Confeccéo e
Acabamento Téxtil

Graduado em Design de Moda, Design de Produto,
ou qualquer graduacdo com formag&@o complementar
e ou experiéncia docente e ou ndo docente com a
elaboracgéo e producgéo de artigos em tecido; OU
Técnico em Artesanato, Design de Moda, Estilismo e
Coordenacao de Moda, ou Ensino Médio Completo,
com formac&@o complementar e ou experiéncia
docente e/ou ndo docente com a elaboracéo e
producao de artigos em tecido; OU

Ensino Fundamental, com formacgao complementar e
ou experiéncia na producao de bolsas em tecido;

CAMPO VERDE

31

CAMPO VERDE

Instrutor(a)/Facilitad
or(a) de
Empreendedorismo
Individual e Gestéo
de Negdcios

Graduagdo em Empreendedorismo, Processos
Gerenciais ou qualquer graduacéo com formacao
complementar e ou experiéncia docente ou néo
docente em atividades de empreendedorismo
individual; OU

Técnico em Empreendedorismo Digital,
Contabilidade, Comércio ou Ensino Médio Completo
com formag&@o complementar e ou experiéncia
docente ou ndo docente em atividades de
empreendedorismo individual.

CAMPO VERDE

32

CAMPO VERDE

Instrutor(a) de
Turismo e
Conservacgao
Ambiental Local

Graduado na area de Turismo, Silvicultura ou
qualquer graduacédo com formacao complementar e
ou experiéncia profissional docente ou ndo docente
na area de Conducao de Turismo e Conservagao
Ambiental Local; OU

Técnico em Guia de Turismo, Florestas, Meio
Ambiente ou qualquer curso de Nivel Médio com
formacdo complementar e ou experiéncia profissional
docente ou ndo docente na area de Conducéo de
Turismo e Conservacdo Ambiental Local; OU
Ensino Fundamental completo com formacgéo
complementar e ou experiéncia profissional como
Condutor de Turismo e Conservagado Ambiental
Local.

JACIARA

33

CAMPO VERDE

Instrutor(a) de
Cuidados de Maos
e Pés

Graduagdo em Podologia, Estética e Cosmética,
Enfermagem ou qualquer graduagédo com formacéo
complementar e ou experiéncia docente ou nao
docente na area de cuidados de méos e pés; OU
Técnico em Podologia, Estética, Enfermagem ou
qualquer curso de Nivel Médio com formagao
complementar e ou experiéncia docente ou néo
docente cuidados de méos e pés; OU

Ensino Fundamental completo com formacéo
complementar e ou experiéncia profissional como
Manicure e Pedicure;

JACIARA

34

CAMPO VERDE

Instrutor em
Empreendedorismo
, Inovagéo e
Bioeconomia

Graduado em Empreendedorismo, Gestao
Comercial, Administragdo, Economia, Engenharia
Ambiental, Biotecnologia, Gestdo do Agronegécio ou
qualquer graduacédo com formacdo complementar
e/ou experiéncia profissional docente ou ndo docente
na area de Empreendedorismo, Inovagéo ou
Bioeconomia; OU

Técnico em Administragcao, Contabilidade, Comércio,
Agronegdcio, Biotecnologia, Meio Ambiente ou

JACIARA
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qualquer curso de Nivel Médio com formacéo
complementar e/ou experiéncia profissional docente
ou ndo docente na area de Empreendedorismo,
Inovacéo ou Bioeconomia;

35

CUIABA

Instrutor(a) em
Administragdo de
Empreendimentos

Florestais

Comunitarios

Graduacdo em Engenharia Florestal, Silvicultura,
Agronomia ou qualquer graduagé@o com formacéo
complementar e ou experiéncia docente ou nédo
docente com a atividade de Administracéo de
Empreendimentos Florestais de Base Comunitaria;
ou

Técnico em Florestas, Agricultura, ou qualquer curso
de Nivel Médio com formac&o complementar e ou
experiéncia profissional docente ou ndo docente com
a atividade de Administracdo de Empreendimentos
Florestais de Base Comunitéaria; OU

Ensino Fundamental completo com formacao
complementar e ou experiéncia como Administrador
de Empreendimentos Florestais de Base
Comunitaria.

BARAO DE
MELGACO

36

CUIABA

Instrutor em
Empreendedorismo
, Inovagéo e
Bioeconomia

Graduado em Empreendedorismo, Gestéao
Comercial, Administragdo, Economia, Engenharia
Ambiental, Biotecnologia, Gestdo do Agronegécio ou
qualquer graduacédo com formacao complementar
e/ou experiéncia profissional docente ou ndo docente
na area de Empreendedorismo, Inovacéo ou
Bioeconomia; OU

Técnico em Administragdo, Contabilidade, Comércio,
Agronegdcio, Biotecnologia, Meio Ambiente ou
qualquer curso de Nivel Médio com formagao
complementar e/ou experiéncia profissional docente
ou ndo docente na area de Empreendedorismo,
Inovacéo ou Bioeconomia;

BARAO DE
MELGACO

37

CUIABA

Instrutor(a)/Facilitad
or(a) de Acdes
Culturais

Graduagdo em Teatro, Producgédo Cultural, Artes, ou
qualquer graduacédo com formacao complementar e
ou experiéncia profissional docente ou ndo docente
na atividade de Agente Cultural; OU

Técnico em Teatro, Produgéo Cultural, Cenografia,
ou qualquer curso de Nivel Médio, com formacgao
complementar e ou experiéncia profissional docente
ou ndo docente na atividade de Agente Cultural.

CUIABA

38

CUIABA

Instrutor(a) de
Pratica Orquestral

Graduacdo em qualquer instrumento musical de
orquestra, Graduagdo em Musica, Artes Educacgdo
Artistica, ou qualquer graduacéo com formacgéo
complementar e ou experiéncia docente ou ndo
docente do Musico de Orquestra

CUIABA

39

CUIABA

Instrutor(a) de
Cuidados de Maos
e Pés

Graduagdo em Podologia, Estética e Cosmética,
Enfermagem ou qualquer graduagédo com formacéo
complementar e ou experiéncia docente ou néo
docente na area de cuidados de maos e pés; OU
Técnico em Podologia, Estética, Enfermagem ou
qualquer curso de Nivel Médio com formacgéo
complementar e ou experiéncia docente ou néo
docente cuidados de méaos e pés; OU

Ensino Fundamental completo com formacéo
complementar e ou experiéncia profissional como
Manicure e Pedicure;

CUIABA

40

CUIABA

Instrutor(a)/Facilitad
or(a) de
Empreendedorismo
Individual e Gestao
de Negdcios

Graduacdo em Empreendedorismo, Processos
Gerenciais ou qualquer graduacéo com formacao
complementar e ou experiéncia docente ou ndo
docente em atividades de empreendedorismo
individual; OU

CUIABA
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Técnico em Empreendedorismo Digital,
Contabilidade, Comércio ou Ensino Médio Completo
com formacdo complementar e ou experiéncia
docente ou ndo docente em atividades de
empreendedorismo individual.

41

CUIABA

Instrutor(a) em
Agricultura
Orgénica

Graduagdo em Agronomia, Agricultura ou qualquer
graduagdo com formacao complementar e ou
experiéncia docente ou ndo docente na area da
agricultura organica; OU Técnico em Agricultura ou
qualquer curso de Nivel Médio com qualquer
formacdo complementar e ou experiéncia docente ou
ndo docente na area da agricultura organica; OU
Ensino Fundamental com formagdo complementar e
ou experiéncia com a agricultura orgéanica.

SANTO
ANTONIO DO
LEVERGER

42

CUIABA

Instrutor em
Empreendedorismo
, Inovagéo e
Bioeconomia

Graduado em Empreendedorismo, Gestao
Comercial, Administracdo, Economia, Engenharia
Ambiental, Biotecnologia, Gestdo do Agronegdcio ou
qualquer graduacédo com formacao complementar
e/ou experiéncia profissional docente ou ndo docente
na area de Empreendedorismo, Inovagéo ou
Bioeconomia; OU

Técnico em Administragdo, Contabilidade, Comércio,
Agronegadcio, Biotecnologia, Meio Ambiente ou
qualquer curso de Nivel Médio com formacgéo
complementar e/ou experiéncia profissional docente
ou ndo docente na area de Empreendedorismo,
Inovacéo ou Bioeconomia;

SANTO
ANTONIO DO
LEVERGER

43

JUARA

Instrutor de Apoio
Pedagdgico e
Multimeios
Didaticos

Graduado em Pedagogia ou outra licenciatura com
formag&@o complementar e ou experiéncia profissional
docente ou ndo docente com a atividade de Auxiliar
Pedagdgico; OU Técnico em Multimeios Didaticos ou
qualquer curso de Nivel Médio com formagao
complementar e ou experiéncia profissional como
Auxiliar Pedag6gico;

JUARA

44

JUARA

Instrutor(a) de
Artesanato e
Artefatos Indigenas

Graduado em Design de Produto, ou qualquer
graduacdo com formag&o complementar e ou
experiéncia docente e/ou ndo docente com a
elaboragédo e producao de artigos indigenas; OU
Técnico em Artesanato, Design de Moda, Estilismo e
Coordenacédo de Moda, ou Ensino Médio Completo,
com formac&@o complementar e ou experiéncia
docente e/ou ndo docente com a elaboracéo e
produgdo de artigos indigenas; OU

Ensino Fundamental, com experiéncia na elaboracéo
e producao de artigos indigenas.

JUARA

45

JUARA

Instrutor(a) de
Cuidados de Maos
e Pés

Graduagdo em Podologia, Estética e Cosmética,
Enfermagem ou qualquer graduagédo com formacéo
complementar e ou experiéncia docente ou néo
docente na area de cuidados de maos e pés; OU
Técnico em Podologia, Estética, Enfermagem ou
qualquer curso de Nivel Médio com formacgéo
complementar e ou experiéncia docente ou néo
docente cuidados de méaos e pés; OU

Ensino Fundamental completo com formacéo
complementar e ou experiéncia profissional como
Manicure e Pedicure;

JUARA

46

JUARA

Instrutor(a) de
Producao de
Salgados e Gestéo
de Vendas

Graduagdo em Alimentos, AgroindUstria ou qualquer
graduacdo com formag&o complementar e ou
experiéncia docente e ou ndo docente em producéo e
comercializacéo de salgados; OU

Técnico em Alimentos, Agroinddstria, ou qualquer

JUARA
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curso de Nivel Médio com formagdo complementar e
ou experiéncia docente e ou ndo docente em
producédo e comercializa¢do de salgados; OU
Ensino Fundamental com formag&o complementar e
ou experiéncia com producao e comercializacédo de
salgados.

a7

JUARA

Instrutor(a) em
Mecanizagéo
Agricola

Graduagdo em Engenharia Agricola, Agronomia,
Ciéncias Agrarias ou qualquer outra graduacdo com
formacédo complementar e ou experiéncia docente ou
ndo docente com operacéo de Maquinas e
implementos Agricolas; OU

Técnico em Agricultura, Agropecuaria ou qualquer
curso de Nivel Médio com formagdo complementar e
ou experiéncia docente ou ndo docente em
mecanizacao agricola; OU

Ensino Fundamental com formag&@o complementar e
ou experiéncia como operador de Maquinas e
implementos Agricolas

JUARA

48

JUARA

Instrutor(a)/Facilitad
or(a) de
Empreendedorismo
Individual e Gestao
de Negdcios

Graduagdo em Empreendedorismo, Processos
Gerenciais ou qualquer graduagéo com formagao
complementar e ou experiéncia docente ou ndo
docente em atividades de empreendedorismo
individual; OU

Técnico em Empreendedorismo Digital,
Contabilidade, Comércio ou Ensino Médio Completo
com formacao complementar e ou experiéncia
docente ou ndo docente em atividades de
empreendedorismo individual.

JUARA

49

LUCAS DO RIO
VERDE

Instrutor(a) de
Operagéo de
Empilhadeiras

Graduacdo em Logistica ou qualquer outra com
formacdo complementar e ou experiéncia docente ou
ndo docente na area de operacao de empilhadeira;
Oou

Técnico em Logistica, ou Nivel Médio com formacéo
complementar e ou experiéncia docente ou néo
docente na area de operagdo de empilhadeiras; OU
Ensino Fundamental com formagdo complementar e
ou experiéncia como Operador de Empilhadeira.

LUCAS DO RIO
VERDE

50

LUCAS DO RIO
VERDE

Instrutor(a) de
Cuidados de Maos
e Pés

Graduagdo em Podologia, Estética e Cosmética,
Enfermagem ou qualquer graduagédo com formacéo
complementar e ou experiéncia docente ou néo
docente na area de cuidados de méos e pés; OU
Técnico em Podologia, Estética, Enfermagem ou
qualquer curso de Nivel Médio com formagao
complementar e ou experiéncia docente ou ndo
docente cuidados de méos e pés; OU

Ensino Fundamental completo com formacgéo
complementar e ou experiéncia profissional como
Manicure e Pedicure;

LUCAS DO RIO
VERDE

51

LUCAS DO RIO
VERDE

Instrutor(a) de
Informética e
Organizacéo de
Dados

Graduac&o na Area de Informatica, ou qualquer
graduagdo com formacdo complementar e ou
experiéncia docente ou ndo docente em utilizagdo de
sistemas operacionais, aplicativos e periféricos na
organizacdo de dados e sistemas computacionais;
Oou

Curso Técnico na Area de Informatica, ou Ensino
Médio Completo com formagdo complementar e ou
experiéncia docente ou ndo docente em utilizagdo de
sistemas operacionais, aplicativos e periféricos na
organizacéo de dados e sistemas computacionais.

LUCAS DO RIO
VERDE

52

LUCAS DO RIO
VERDE

Instrutor(a)/Facilitad
or(a) de

Graduacgdo em Empreendedorismo, Processos
Gerenciais ou qualquer graduacéo com formacao

LUCAS DO RIO
VERDE
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Empreendedorismo
Individual e Gestdo
de Negdcios

complementar e ou experiéncia docente ou néo
docente em atividades de empreendedorismo
individual; OU

Técnico em Empreendedorismo Digital,
Contabilidade, Comércio ou Ensino Médio Completo
com formag&@o complementar e ou experiéncia
docente ou ndo docente em atividades de
empreendedorismo individual.

53

POXOREO

Instrutor(a) em
Sistemas
Agroflorestais e
Silvicultura

Graduagdo em Agroecologia, Agronomia, Silvicultura,
Agricultura ou qualquer graduacdo com formagéo
complementar e ou experiéncia docente ou néo
docente em atividades agroflorestais; OU Técnico em
Agricultura ou qualquer curso de nivel médio com
formacdo complementar e ou experiéncia docente ou
ndo docente com atividades agroflorestais; OU
Ensino Fundamental com formag&@o complementar e
ou experiéncia como produtor agroflorestal.

POXOREO

54

POXOREO

Instrutor(a) em
Processamento de
Produtos Céarneos

Graduacdo em Alimentos ou qualquer graduacao
com formag&@o complementar e ou experiéncia
docente ou ndo docente na elaboragdo de derivados
de carne; OU Técnico em Alimentos ou qualquer
curso de Nivel Médio com qualquer com formagéo
complementar e ou experiéncia docente ou ndo
docente na elaboracdo de derivados de carnes; OU
Ensino Fundamental com formagdo complementar e
ou experiéncia em processamento em derivados de
carne;

POXOREO

55

POXOREOQO

Instrutor(a) em
Piscicultura
(Viveiros
Escavados)

Graduado em Zootecnia, Medicina Veterinaria ou
outra graduacao com formacao complementar e ou
experiéncia profissional docente ou ndo docente na
area de Criacéo de Peixes em Viveiros Escavados;
ou

Técnico em Pesca, Recursos Pesqueiros, Zootecnia
ou qualquer curso de Nivel Médio com formagao
complementar e ou experiéncia profissional docente
ou ndo docente na area docente na area de Criagédo
de Peixes em Viveiros Escavados; OU

Ensino Fundamental com formag&o complementar e
ou experiéncia profissional como Criador de Peixes
em Viveiros Escavados

POXOREO

56

POXOREO

Instrutor(a) de
Turismo e
Conservacao
Ambiental Local

Graduado na area de Turismo, Silvicultura ou
qualquer graduacédo com formacao complementar e
ou experiéncia profissional docente ou ndo docente
na area de Conducao de Turismo e Conservagao
Ambiental Local; OU

Técnico em Guia de Turismo, Florestas, Meio
Ambiente ou qualquer curso de Nivel Médio com
formacédo complementar e ou experiéncia profissional
docente ou ndo docente na area de Conducgéo de
Turismo e Conservacdo Ambiental Local; OU
Ensino Fundamental completo com formacéo
complementar e ou experiéncia profissional como
Condutor de Turismo e Conservacao Ambiental
Local.

POXOREO

57

POXOREOQO

Instrutor(a) de
Fruticultura e
Manejo de Pomares

Graduagao na area de Agricultura ou qualquer
graduacdo com formag&o complementar e ou
experiéncia docente ou ndo docente na area de
fruticultura; OU Técnico em Agricultura, Agropecuaria
ou qualquer curso de nivel médio com formacgéo
complementar e ou experiéncia profissional docente
ou ndo docente na area do curso Ensino; OU

POXOREO
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Fundamental com formag&o complementar e ou
experiéncia em atividades de fruticultura;

58

POXOREO

Instrutor(a) em
Apicultura e
Meliponicultura

Graduacdo em Apicultura e Meliponicultura,
Zootecnia ou qualquer graduagéo com formagéo
complementar e ou experiéncia profissional docente
ou ndo docente na area de apicultura; OU

Técnico em Zootecnia, Agropecuaria ou qualquer
curso de Nivel Médio com formag&o complementar e
ou experiéncia profissional docente ou ndo docente
na area de apicultura; OU

Ensino Fundamental com formagdo complementar e
ou experiéncia pratica na area de apicultura.

POXOREO

59

POXOREO

Instrutor em
Empreendedorismo
, Inovagéo e
Bioeconomia

Graduado em Empreendedorismo, Gestédo
Comercial, Administragdo, Economia, Engenharia
Ambiental, Biotecnologia, Gestdo do Agronegdcio ou
qualquer graduacédo com formacao complementar
e/ou experiéncia profissional docente ou ndo docente
na area de Empreendedorismo, Inovagéo ou
Bioeconomia; OU

Técnico em Administragdo, Contabilidade, Comércio,
Agronegdcio, Biotecnologia, Meio Ambiente ou
qualquer curso de Nivel Médio com formagao
complementar e/ou experiéncia profissional docente
ou ndo docente na area de Empreendedorismo,
Inovacéo ou Bioeconomia;

POXOREO

60

PRIMAVERA DO
LESTE

Instrutor(a) de
Recepcéo e
Atendimento

Administrativo

Graduado em Administracéo, secretariado ou outra
area com formacdo complementar e ou experiéncia
profissional docente ou ndo com a atividade de
Recepcionista; OU Técnico em Administracao,
Secretariado ou qualquer curso de Nivel Médio com
formacédo complementar e ou experiéncia profissional
docente ou ndo docente com a atividade de
Recepcionista.

PRIMAVERA DO
LESTE

61

PRIMAVERA DO
LESTE

Instrutor(a) de
Operacdes de
Supermercados

Graduacdo em Gestdo Comercial ou qualquer
graduacdo com formag&o complementar e ou
experiéncia docente ou ndo docente em atividades
diversas em Supermercados; OU

Técnico em Comércio, Vendas ou qualquer curso de
Nivel Médio com formag&o complementar e ou
experiéncia docente ou ndo docente em atividades
diversas em Supermercados; OU

Ensino Fundamental com formag&o complementar e
ou experiéncia como operador de supermercados;

PRIMAVERA DO
LESTE

62

PRIMAVERA DO
LESTE

Instrutor(a) em
Cuidados de Idosos

Graduado em Enfermagem, ou qualquer graduagéo
na area da saude, com formagdo complementar e ou
e ou experiéncia docente e/ou ndo docente com
sallde e cuidados de idosos, OU Técnico em
Cuidados de Idosos ou qualquer curso técnico na
area de saude, com formagédo complementar e ou
experiéncia docente e/ou ndo docente com salde e
cuidados de idosos;

PRIMAVERA DO
LESTE

63

PRIMAVERA DO
LESTE

Instrutor(a)/Facilitad
or(a) de
Empreendedorismo
Individual e Gestao
de Negdcios

Graduagdo em Empreendedorismo, Processos
Gerenciais ou qualquer graduag¢éo com formacao
complementar e ou experiéncia docente ou néo
docente em atividades de empreendedorismo
individual; OU

Técnico em Empreendedorismo Digital,
Contabilidade, Comércio ou Ensino Médio Completo
com formacdo complementar e ou experiéncia
docente ou ndo docente em atividades de
empreendedorismo individual.

PRIMAVERA DO
LESTE
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64

PRIMAVERA DO
LESTE

Instrutor(a) de
Producéo de Doces
e Conservas

Graduacgdo em Alimentos, Agroindustria ou qualquer
graduagdo com formacdo complementar e ou
experiéncia docente e ou ndo docente em producao
de doces e conservas; OU

Técnico em Alimentos, Agroindistria ou qualquer
curso de Nivel Médio com formag&o complementar e
ou experiéncia docente e ou ndo docente em
producéo de doces e conservas; OU

Ensino Fundamental com formagdo complementar e
ou experiéncia com producdo de doces e conservas.

PRIMAVERA DO
LESTE

65

RONDONOPOLI
S

Instrutor(a) de
Processos
Administrativos e
Documentagéo

Graduado em Administra¢éo ou qualquer graduag&o
com formacdo complementar e ou experiéncia
profissional docente ou ndo docente com a atividade
do Assistente de Administrativo; OU

Técnico em Administracdo ou qualquer Curso de
Nivel Médio com formacdo complementar e ou
experiéncia profissional docente ou ndo docente com
a atividade do Assistente de Administrativo

RONDONOPOLI
S

66

SINOP

Instrutor(a) em
Mecanizacéo
Agricola

Graduagdo em Engenharia Agricola, Agronomia,
Ciéncias Agrarias ou qualquer outra graduacdo com
formacédo complementar e ou experiéncia docente ou
ndo docente com operacéo de Maquinas e
implementos Agricolas; OU

Técnico em Agricultura, Agropecuéria ou qualquer
curso de Nivel Médio com formag&o complementar e
ou experiéncia docente ou ndo docente em
mecanizacao agricola; OU

Ensino Fundamental com formag&@o complementar e
ou experiéncia como operador de Maquinas e
implementos Agricolas

SINOP

67

SINOP

Instrutor(a) em
Cuidados de Idosos

Graduado em Enfermagem, ou qualquer graduagéo
na area da saude, com formagédo complementar e ou
e ou experiéncia docente e/ou ndo docente com
salde e cuidados de idosos, OU Técnico em
Cuidados de Idosos ou qualquer curso técnico na
area de saude, com formag&do complementar e ou
experiéncia docente e/ou ndo docente com saude e
cuidados de idosos;

SINOP

68

TANGARA DA
SERRA

Instrutor(a) de
Montagem e
Reparo de
Computadores

Graduagao na &rea da Informéatica/Computacdo com
formacédo complementar e ou experiéncia docente ou
ndo docente Montagem e Reparo de Computadores;
ou

Técnico na area da Informatica/Computagéo ou
qualquer curso de Nivel Médio com formagao
complementar e ou experiéncia docente ou néo
docente com Montagem e Reparo de Computadores.

TANGARA DA
SERRA

69

TANGARA DA
SERRA

Instrutor em
Empreendedorismo
, Inovagédo e
Bioeconomia

Graduado em Empreendedorismo, Gestao
Comercial, Administragdo, Economia, Engenharia
Ambiental, Biotecnologia, Gestdo do Agronegdcio ou
qualquer graduacédo com formagao complementar
e/ou experiéncia profissional docente ou ndo docente
na area de Empreendedorismo, Inovacéo ou
Bioeconomia; OU

Técnico em Administragdo, Contabilidade, Comércio,
Agronegdcio, Biotecnologia, Meio Ambiente ou
qualquer curso de Nivel Médio com formagao
complementar e/ou experiéncia profissional docente
ou nao docente na area de Empreendedorismo,
Inovacéo ou Bioeconomia;

TANGARA DA
SERRA

70

VARZEA
GRANDE

Instrutor(a) de
Regéncia de Banda

Graduacao em Mdusica, Regéncia, Artes e educacao
Artistica ou qualquer graduagdo com formagéao

VARZEA
GRANDE
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complementar e ou experiéncia docente ou néo
docente em regéncia de Banda; OU

Técnico de Instrumento Musical ou qualquer curso de
Nivel Médio com formacédo complementar e ou
experiéncia docente com regéncia de Banda; OU
Ensino Fundamental com formag&o complementar e
ou experiéncia como Regente de Banda

71

VARZEA
GRANDE

Instrutor(a) em
Cuidados de Idosos

Graduado em Enfermagem, ou qualquer graduagéo
na area da saude, com formag&o complementar e ou
e ou experiéncia docente e/ou nao docente com
salde e cuidados de idosos, OU Técnico em
Cuidados de Idosos ou qualquer curso técnico na
area de saude, com formacéo complementar e ou
experiéncia docente e/ou ndo docente com saude e
cuidados de idosos;

VARZEA
GRANDE

72

VARZEA
GRANDE

Instrutor(a) de
Fruticultura e
Manejo de Pomares

Graduagao na &rea de Agricultura ou qualquer
graduagdo com formacdo complementar e ou
experiéncia docente ou ndo docente na area de
fruticultura; OU Técnico em Agricultura, Agropecuaria
ou qualquer curso de nivel médio com formacgéo
complementar e ou experiéncia profissional docente
ou ndo docente na area do curso Ensino; OU
Fundamental com formag&o complementar e ou
experiéncia em atividades de fruticultura,;

NOSSA
SENHORA DO
LIVRAMENTO

73

VARZEA
GRANDE

Instrutor(a) em
Processamento de
Produtos Carneos

Graduagdo em Alimentos ou qualquer graduacao
com formacao complementar e ou experiéncia
docente ou ndo docente na elaboracdo de derivados
de carne; OU Técnico em Alimentos ou qualquer
curso de Nivel Médio com qualquer com formagéo
complementar e ou experiéncia docente ou ndo
docente na elaboracdo de derivados de carnes; OU
Ensino Fundamental com formag&o complementar e
ou experiéncia em processamento em derivados de
carne;

NOSSA
SENHORA DO
LIVRAMENTO

74

VARZEA
GRANDE

Instrutor(a) de
Turismo em
Espacos Culturais
Locais

Graduado na area de Turismo, Histdria, Geografia,
Artes ou qualquer graduac¢do com formacao
complementar e ou experiéncia profissional docente
ou ndo docente na area do turismo em espacos
culturais locais; OU

Técnico em Guia de Turismo, Artes Visuais,
Museologia ou qualquer curso de Nivel Médio com
formacédo complementar e ou experiéncia profissional
docente ou ndo docente na area do turismo em
espacos culturais locais; OU

Ensino Fundamental completo com formacgéo
complementar e ou experiéncia profissional docente
ou nao docente na area do turismo em espacos
culturais locais

NOSSA
SENHORA DO
LIVRAMENTO

75

VARZEA
GRANDE

Instrutor(a) de
Turismo e
Conservacao
Ambiental Local

Graduado na area de Turismo, Silvicultura ou
qualquer graduacédo com formagao complementar e
ou experiéncia profissional docente ou ndo docente
na area de Conducao de Turismo e Conservagao
Ambiental Local; OU

Técnico em Guia de Turismo, Florestas, Meio
Ambiente ou qualquer curso de Nivel Médio com
formac&@o complementar e ou experiéncia profissional
docente ou ndo docente na area de Conducgéo de
Turismo e Conservacao Ambiental Local; OU
Ensino Fundamental completo com formacgéo
complementar e ou experiéncia profissional como

NOSSA
SENHORA DO
LIVRAMENTO
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Condutor de Turismo e Conservacdo Ambiental
Local.

76

VARZEA
GRANDE

Instrutor(a) de
Elaboracéo de
Licores

Graduacgdo em Alimentos, AgroindUstria ou qualquer
graduagdo com formacdo complementar e ou
experiéncia docente ou ndo docente em elaboracéo
de licores; OU

Técnico em Alimentos, Agroinddstria ou qualquer
curso de Nivel Médio com formag&o complementar e
ou experiéncia docente ou ndo docente em
elaboracéo de licores; OU

Ensino Fundamental com formagdo complementar e
ou experiéncia com producdo de Licores de frutas.

NOSSA
SENHORA DO
LIVRAMENTO

77

VARZEA
GRANDE

Instrutor(a) de
Processamento e
Produtos de
Pescado

Graduagdo em Alimentos ou qualquer graduagéo
com formacao complementar e ou experiéncia
docente ou ndo docente na elaboracao de produtos a
partir de pescados; OU Técnico em Alimentos ou
qualquer curso de Nivel Médio com formacgéo
complementar e ou experiéncia docente ou néo
docente na elaboracéo de produtos a partir de
pescados; OU Ensino Fundamental com formacéo
complementar e ou experiéncia como o
beneficiamento de pescados.

NOSSA
SENHORA DO
LIVRAMENTO

78

VARZEA
GRANDE

Instrutor em
Empreendedorismo
, Inovagéo e
Bioeconomia

Graduado em Empreendedorismo, Gestéao
Comercial, Administragdo, Economia, Engenharia
Ambiental, Biotecnologia, Gestao do Agronegécio ou
qualquer graduacédo com formacao complementar
e/ou experiéncia profissional docente ou ndo docente
na area de Empreendedorismo, Inovacéo ou
Bioeconomia; OU

Técnico em Administracéo, Contabilidade, Comércio,
Agronegdcio, Biotecnologia, Meio Ambiente ou
qualquer curso de Nivel Médio com formagao
complementar e/ou experiéncia profissional docente
ou ndo docente na area de Empreendedorismo,
Inovacéo ou Bioeconomia;

NOSSA
SENHORA DO
LIVRAMENTO
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ANEXO I

DECLARACAO DE NAO ACUMULO DE BOLSAS

Eu, inscrito no Registro Geral sob o n°.

, Orgdo Expedidor: __/ e no CPF sob o n°.

, com endereco
a , CEP ,
candidato a funcéo de na

, o Municipio de ;

Estado , declaro, para todos os fins e sob as penas da lei, que:

| — ndo recebo, ndo percebo e ndo acumulo bolsa remunerada de qualquer natureza, em
vigor ou em andamento, concedida por 6rgdos ou entidades publicas das esferas federal,
estadual ou municipal, por instituices privadas ou por organismos internacionais, inclusive
aguelas vinculadas a programas de ensino, pesquisa, extensao, monitoria, residéncia,

formacéo inicial e continuada, qualificacdo profissional ou equivalentes;

Il — comprometo-me a comunicar imediatamente a instituicdo supracitada qualquer futura
concessao de bolsa remunerada que possa gerar impedimento legal, incompatibilidade de

carga horéria ou acumulo vedado;

Il — estou ciente de que a omissdo de informagbes ou a apresentacdo de
dados/documentos falsos sujeita-me as sancdes administrativas, civis e penais cabiveis,
podendo implicar o cancelamento de eventual beneficio concedido e a devolucao dos

valores indevidamente recebidos.

E, por ser verdade, firmo a presente declaracéo.

Cuiaba — MT, de de 2025.

Assinatura
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ANEXO Il

DECLARACAO DE DISPONIBILIDADE DE CARGA HORARIA, DEFINIDA DE ACORDO
COM AS NECESSIDADES DAS ETE’S

Eu RG n°. CPF n°.
, DECLARO ter disponibilidade para
participacdo nas atividades no ambito do Programa Novos Caminhos, na funcdo de
, conforme distribuicdo da carga horéria estipulada pelo

programa.

Declaro ainda, sob pena de responsabilidade administrativa civil e penal, nos
termos do § 1° do art. 9 da Lei 12.513 de 26/10/2011, que as atividades desenvolvidas no
Programa nao prejudicarao a minha carga horaria regular. (somente para servidores)

Igualmente, declaro ter ciéncia de que o descumprimento do compromisso

acima resultard em minha exclusdo e inabilitacdo dos préximos processos do referido
programa.

, de de 2025.

Nome e assinatura
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ANEXO IV

DECLARACAO DE DESISTENCIA DE VAGA

Eu, (NOME POR EXTENSO EM LETRAS MAIUSCULAS), brasileiro (a), (estado civil),
(profissao), inscrito (a) no CPF/MF sob o n® 000.000.000-00 e no RG n° (informar), (e-
mail), (telefone com DDD), residente e domiciliado (a) a (endereco), na cidade de
(informar) - (UF), candidato (a) classificado(a) no PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO N° 12025/PRONATEC/SECITECI/MT, realizado para compor
o Cadastro de Reservas das Escolas Técnicas Estaduais de Educacéao Profissional e
Tecnolégica - ETEEPTs da SECITECI, para ministrar aulas, por tempo determinado,

classificado(a) na ____ Posi¢cdo, para ministrar aulas no cargo de professor(a)bolsista
para atuar No municipio de IMT, conforme Resultado Final
homologado em — Publicado no DOE/MT N°

—pagina ____, venho pela presente, DECLARAR A MINHA

DESISTENCIA A VAGA referente & vaga para a qual fui Convocado(a) por meio do
EDITAL DE CONVOCACAO, publicado no Diario Oficial do Estado de Mato Grosso —
DOE/MT Ne° de , pagina e anuindo ao deslocamento
do meu nome para a Ultima colocacédo na ordem de classificacao.

-MT, de de 2.02

NOME POR EXTENSO
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ANEXO V
ENDERECOS E CONTATOS DAS ESCOLAS E SECITECI/MT

ETE DE AGUA BOA

Endereco: Avenida Planalto, n® 3.715,
Bairro Universitario,

CEP: 78.635-000 — Agua Boa, MT,
Contato (66)99980-2208

E-mail: eteaguaboa@secitec.mt.gov.br

ETE DE ALTA FLORESTA

Endereco: Travessa Sandra Murata Ito, n® 10
Bairro: Centro

CEP: 78580-000 — Cidade: Alta Floresta/MT
Telefone: (66) 99250-9415 / (66) 99260-1025
E-mail: etealtafloresta@secitec.mt.gov.br

ETE DE CUIABA

Endereco: Av. Gongalo Antunes de Barros, s/n,
Bairro Novo Mato Grosso

CEP: 78058-743 - Cuiaba/MT

Contato (65) 99971-1176

E-mail: etecuiaba@secitec.mt.gov.br

ETEC DE JUARA

Endereco: Av. Rio Arinos, S/N®°,
CEP: 78.575-000 - Juara/MT.
Contato: (65) 3613-3900.

E-mail: etejuara@secitec.mt.qgov.br

ETE DE LUCAS DO RIO VERDE
Endereco: Av. Santa Catarina 1217 E,
Bairro: Cidade Nova,

CEP: 78455-000 — Lucas do Rio Verde-MT,
Contato: 65 35494376

E-mail: etelucas@secitec.mt.gov.br

ETE DE POXOREU

Endereco: MT - 260, KM 05, Zona Rural,
CEP: 78800-000. Poxoréo — MT.
Contato: (65) 99944-5318.

E-mail: poxoreu@secitec.mt.gov.br

ETE DE PRIMAVERA DO LESTE

Endereco: Rua da Cohab, N° 175, Quadra 7, Lote 5,
Bairro: Cohab Tancredo Neves,

CEP: 78850-000 — Primavera do Leste-MT

Contato 65 999804706

E-mail: eteprimaveradoleste@secitec.mt.gov.br
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ETE DE RONDONOPOLIS

Endereco: Avenida dos Estudantes s/n°,

Bairro Cidade Universitaria, ao lado da UFR- Cep: 78.736-540.
Cidade: Rondonopolis-MT.

Contato: (66) 3422-0523 - E-mail: eterondonopolis@secitec.mt.gov.br

ETE DE SINOP

Endereco: Avenida dos Flamboyants esquina com a Avenida das Sibipirunas, n°® 1.681
Bairro: Jacarandas,

CEP: 78557-673 — Sinop/MT,

Contato:: (66) 3515-9312 ou 996927589

E-mail: unedsi@secitec.mt.gov.br

ETE DE TANGARA DA SERRA

Enderec¢o: Rua S&o Paulo, 801 E - Vila Goias
Bairro: Jardim Goias,

CEP: 78.300-000 —Tangara da Serra/MT
Contato: (65) 99903-1891

E-mail: etetangara@secitec.mt.gov.br

ETEC DE VARZEA GRANDE

Avenida Cel. Sergio Julido de Brito N° 49 — Parque do Lago
CEP: 78135-140 — Varzea Grande/MT.

Tel.: (65) 99294-3536,

E-mail: etevarzeagrande@secitec.mt.gov.br
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ANEXO VI

EDITAL N.° /SECITECI/MT- NOVOS CAMINHOS/QUALIFICA MAIS
EMPREGA MAIS

TERMO DE CONCESSAO DE BOLSA

Bolsista (home completo):
Formacao:

RG: CPF:
Endereco:

Cidade: CEP:
E-mail:

Fone:

Edital no qual foi selecionado:
Funcéao/perfil/curso/local:
Classificag&o no Edital:

Data da Convocacgéo D.O.E:
Dados bancérios: Banco:
Agéncia:

Conta:

A SECRETARIA DE ESTADO DE CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO-SECITECI,
inscrita no CNPJ sob o n.° 03.507.415/0024-30, sediada na sediada na Rua Mistral, n° 457,
Bairro Jardim Bom Clima, Cuiaba/MT, CEP 78.048-222, neste ato representado por seu
Secretério de Estado, Sr. ALLAN KARDEC PINTO ACOSTA BENITEZ, brasileiro, inscrito no
CPF sob 0 n.°621.662.711-20 e portador do RG n.° 1042225-0 SESP-MT, nomeado por forga
do Ato Governamental n.° 5.367/2022, publicado no Diario Oficial do Estado — DOE/MT, na
data de 30 de dezembro de 2022, pelo presente Termo de Concessao, através do Programa
Novos Caminhos, referente a repactuacdo dos saldos financeiros da iniciativa Bolsa-
Formacgéo repassados por intermédios dos instrumentos de transferéncias do programa
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego — Pronatec., nos termos da Lei n°. 12.513
de 26 de outubro de 2011, Portaria MEC n° 1.042, de 21 de dezembro de 2021, Resolucdo
CD/FNDE n°. 23/2012, Resolucdo CD/FNDE n° 08/2013, Instrucdo Normativa n°.
004/2022/SECITECI/PRONATEC/MT, publicada em 10/03/2020 e suas alteragdes, e demais
legislacdes aplicaveis ao referido programa, em conformidade com as seguintes condigdes:

Clausula 12 Do Objeto e das Atribuicdes — O presente instrumento tem por objeto a
concessao de bolsa ao bolsista supracitado, selecionado no Processo Seletivo n°., para
exercer a funcdo de professor/bolsista, compreendendo as atribui¢cdes elencadas na Instrucao
Normativa n°® 004/2022/SECITECI/PRONATEC/MT, publicada em 07/11/2022, alterada pela
IN n°® 001/2023/SECITEC/PRONATEC/MT, publicada em 22 de dezembro de 2023.

Clausula 22. Do Valor da Bolsa e da Forma de Pagamento - A bolsa percebida
correspondera as horas efetivamente cumpridas pelo bolsista no exercicio de suas atribuicées
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no valor de R$ 50,00 (cinquenta Reais) por hora/aula (correspondente a 60 minutos),
respeitando os limites legais.

Paragrafo Unico - O pagamento da bolsa sera efetuado na conta corrente de titularidade
obrigatéria na pessoa do bolsista e serd realizado ap6s cumprimento da carga horaria,
comprovada pelo registro diario de frequéncia, devidamente assinada pelo Coordenador-
Adjunto da Escola e pelo relatério de atividades; Diario de Classe (para professor), e do
Recibo de Pagamento de Bolsa — RPB (para servidores publicos) ou nota de prestacédo de
servico como imposto devidamente recolhido (ISSQN), Relatério de carga horaria ministrada.

Clausula 32. Da Carga Horaria — A carga horaria do bolsista sera de ( ) semanais.

Clausula 42 Da Dotacdo Orgcamentaria - As despesas decorrentes do fornecimento do
objeto deste Termo de Concessdo de Bolsa ocorrerdo por conta da seguinte dotac&o
orcamentaria:

Clausula 52 Dos Direitos e das Responsabilidades - As atividades exercidas pelos
profissionais no ambito do PRONATEC né&o caracterizam vinculo empregaticio e os valores
recebidos a titulo de bolsa nédo se incorporam, para qualquer efeito, ao vencimento, salario,
remuneragdo ou proventos recebidos, conforme 8 3° do art. 9° da Lei Federal n°. 12.513, de
26 de outubro de 2011, ndo se aplicando, portanto, quaisquer beneficios como férias,
gratificag@o natalina, dispensa por motivos de doenca ou caso fortuito e forga maior, licenga
maternidade, entre outros.

Paragrafo Unico - O afastamento ou a impossibilidade do bolsista exercer as atividades
referentes a bolsa-formacéo implica no cancelamento da sua bolsa, conforme § 2° do art. 9°
da Resolucdo CD/FNDE n°. 72 de 20 de dezembro de 2011.

Clausula 62. Da Vigéncia - O presente Termo de Concessédo de Bolsa tera vigéncia a partir
da data de sua assinatura e plena eficacia a partir da publicacdo do seu extrato no Diario
Oficial do Estado de Mato Grosso até , podendo ser prorrogado ou alterado,
conforme necessidade da Administragéo e de acordo com as normas constantes no edital e
na legislacdo em vigor.

Clausula 72 Do Desligamento - A vigéncia do Termo de Concessdo de Bolsa fica
estritamente vinculada ao interesse da Coordenacdo Geral do PRONATEC, podendo ser
cessada a qualguer momento, respeitando-se o0 pagamento proporcional das horas
cumpridas, mediante termo de desligamento de bolsista ou a pedido do bolsista.

Clausula 82. Das Penalidades - A bolsa podera ser cancelada no caso de descumprimento
das diretrizes do Programa, auséncias injustificadas, por meio de formulario préprio e, quando
ndo possivel contatar o bolsista, por meio de registro em ata mencionando os fatos que
levaram ao seu desligamento, cabendo ainda a aplicacdo das penalidades previstas na
legislacdo do PRONATEC.

Paragrafo Unico - A inobservancia dos requisitos citados no presente termo de concess&o/ou
a préatica de qualquer fraude pelo (a) bolsista, também implicar4 (ao) no cancelamento da
bolsa, com a restituicdo integral e imediata dos recursos, nos termos da legislagéo.

Clausula 92. Da Avaliacdo Pedagdgica e Institucional - Os bolsistas estardo sujeitos a
avaliacdo pedagodgica e institucional, sendo o resultado fator determinante para a
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permanéncia no programa, podendo ser cancelado o termo de concesséo da bolsa, caso a
produtividade e qualidade ndo estejam dentro dos critérios estabelecidos na avaliagéo.

Clausula 102. Da Gestdo e do Acompanhamento - A gestao e a fiscalizacao das atividades
serdo exercidas pelo Coordenador responsavel.

Clausula 112 Da Concordancia - O bolsista declara expressamente conhecer e concordar,
para todos os efeitos, com a legislacdo aplicavel supracitada bem como as condi¢des
estabelecidas neste instrumento.

Clausula 122. Do Foro - Fica eleito o foro da cidade de Cuiab4-MT, para dirimir quaisquer
duvidas oriundas da execucgdo deste instrumento contratual, com renuncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cuiabd/MT, __ de , de 2025.

ALLAN KARDEC PINTO ACOSTA BENITEZ
Secretério de Estado de Ciéncia, Tecnologia e Inovacao

Ass. Bolsista

Testemunha CPF

Testemunha CPF

Pagina 35 de 35



